
 
Moção Nº 51/2023
 
Processo Número: 8468/2023   |   Data do Protocolo: 10/04/2023 12:43:22
 
Autoria: Gil Diniz
 
Coautoria: 
 
Ementa: Aplaude a Delegacia de Investigações Gerais sobre Entorpecentes de Itanhaém
– DISE pela brilhante atuação na Operação Oásis, deflagrada no dia 24 de março, para
combater o tráfico de drogas e o crime organizado na cidade.
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 370032003000330030003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Moção
 

 
 
A presente Moção, amparada no artigo 158, I do Regime Interno da Assembleia Legislativa do Estado de
São Paulo, tem por objetivo aplaudir  a Delegacia de Investigações Gerais sobre Entorpecentes de
Itanhaém – DISE pela brilhante atuação na Operação Oásis,  deflagrada no dia 24 de março,  para
combater o tráfico de drogas e o crime organizado na cidade.
 
Na manhã do dia  24 de março de 2023,  foi  deflagrada na cidade de Itanhaém, pela  Delegacia  de
Investigações Gerais sobre Entorpecentes de Itanhaém – DISE, a “Operação Oásis”, que teve como
objetivo o cumprimento de mandados de busca e apreensão e mandados de prisão contra o crime
organizado e o tráfico de drogas na cidade.
 
A operação foi deflagrada após investigação da atuação do tráfico de em bailes funk no bairro Jardim
Oásis. O “Baile do Guaxi” foi identificado como o lugar de operação preferencial dos traficantes da cidade,
ao que seu seguiram diversas diligências de campo. Buscas foram feitas no local e agentes da policia civil
foram infiltrados.
 
Além de  preparar  a  apreensão  de  drogas  e  a  prisão  dos  traficantes,  a  investigação  identificou  a
capilarização  financeira  que  alimentava  e  era  alimentada  pelo  tráfico  de  drogas,  uma importante
descoberta que possibilitaria à forças de segurança dar um golpe ainda mais contundente no crime
organizado em Itanhaém.
 
A investigação foi tudo menos simples. O evento conhecido como Baile do Guaxi era realizado na rua e
reunia milhares de pessoas, e durante o baile ocorriam várias ilegalidades e transações criminosas. Entre
os crimes, a corrupção de menores e o tráfico de drogas com a participação de crianças e adolescentes.
 
Concluída a investigação,  a  ação repressiva foi  cuidadosamente planejada pelos policiais  civis  de
Itanhaém. Para ser bem sucedida, ele teria de ser rápida, precisa e implacável.
 
E assim foi.
 
A ação policial fechou estabelecimentos do crime, apreendeu drogas em grande quantidade e prendeu
criminosos.
 
A partir da operação a Delegacia de Investigações sobre Entorpecentes – DISE instaurou inquérito policial
para apurar crimes de organização criminosa, tráfico de drogas, apologia ao crime, crime contra relações
de consumo e associação ao crime.
 
   A operação da DISE contou com o apoio da Delegacia Seccional  de Itanhaém e da Guarda Civil
Municipal do município. Estiveram à frente da operação o Dr. Archimedes Cassão Veras Junior, Delegado
de Polícia Seccional; Dr. Bruno Mateo Lazaro, Delegado de Polícia Titular do DISE; Edson Soares Filho,
Investigador de Polícia Chefe da Delegacia Seccional de Polícia Itanhaém; e William Zolotareff Ceccon,
Investigador de Polícia Chefe do DISE.
 
Se a descrição da operação não fala por si tudo quanto o necessário para mostrar-se digna da presente
Moção,  em primeiro  lugar,  cumpre  destacar  a  brilhante  forma  como a  operação  foi  executada.  A
estratégia desenvolvida para esta operação teria de ser formulada e executada de forma exímia para que
fosse bem-sucedida sem nenhuma fatalidade dos agentes policiais e de civis.
 
A competência que o DISE demonstrou ao conduzir a operação para esse resultado foi nada menos que
magistral e um exemplo a ser seguido pelas polícias das demais unidades da federação.
 
Mas mesmo a melhor estratégia não teria resultados se os responsáveis por executá-la não tivessem a
coragem, o preparo, o sangue frio e a habilidade que sua profissão exige.
 
A bravura e a competência dos agentes do DISE e de toda a equipe da operação Oásis é merecedora de
nosso aplausos.
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A nós, representantes do povo paulista, cabe o dever de manifestarmos em nome próprio e daqueles que
nos elegeram, a nossa gratidão e admiração aos homens e mulheres da Delegacia de Investigações
Gerais sobre Entorpecentes de Itanhaém – DISE da Polícia Civil do Estado de São Paulo.
 
Por essas razões,
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO aplaude a Delegacia de Investigações
Gerais sobre Entorpecentes de Itanhaém – DISE pela brilhante atuação na Operação Oásis, deflagrada
no dia 24 de março, para combater o tráfico de drogas e o crime organizado na cidade.
 
 
 
Sala de Sessões, em 05/04/2023.
 
 
 
a) Gil Diniz-PL
 
 
 
 

Gil Diniz - PL
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MOÇÃO Nº [...], DE 2023 

 

A presente Moção, amparada no artigo 158, I do Regime Interno da Assembleia 

Legislativa do Estado de São Paulo, tem por objetivo aplaudir a Delegacia de 

Investigações Gerais sobre Entorpecentes de Itanhaém – DISE pela brilhante atuação 

na Operação Oásis, deflagrada no dia 24 de março, para combater o tráfico de drogas e 

o crime organizado na cidade. 

Na manhã do dia 24 de março de 2023, foi deflagrada na cidade de Itanhaém, 

pela Delegacia de Investigações Gerais sobre Entorpecentes de Itanhaém – DISE, a 

“Operação Oásis”, que teve como objetivo o cumprimento de mandados de busca e 

apreensão e mandados de prisão contra o crime organizado e o tráfico de drogas na 

cidade. 

A operação foi deflagrada após investigação da atuação do tráfico de em bailes 

funk no bairro Jardim Oásis. O “Baile do Guaxi” foi identificado como o lugar de 

operação preferencial dos traficantes da cidade, ao que seu seguiram diversas 

diligências de campo. Buscas foram feitas no local e agentes da policia civil foram 

infiltrados. 

Além de preparar a apreensão de drogas e a prisão dos traficantes, a 

investigação identificou a capilarização financeira que alimentava e era alimentada 

pelo tráfico de drogas, uma importante descoberta que possibilitaria à forças de 

segurança dar um golpe ainda mais contundente no crime organizado em Itanhaém. 

A investigação foi tudo menos simples. O evento conhecido como Baile do Guaxi 

era realizado na rua e reunia milhares de pessoas, e durante o baile ocorriam várias 

ilegalidades e transações criminosas. Entre os crimes, a corrupção de menores e o 

tráfico de drogas com a participação de crianças e adolescentes. 



 

Concluída a investigação, a ação repressiva foi cuidadosamente planejada pelos 

policiais civis de Itanhaém. Para ser bem sucedida, ele teria de ser rápida, precisa e 

implacável.  

E assim foi. 

A ação policial fechou estabelecimentos do crime, apreendeu drogas em grande 

quantidade e prendeu criminosos. 

A partir da operação a Delegacia de Investigações sobre Entorpecentes – DISE 

instaurou inquérito policial para apurar crimes de organização criminosa, tráfico de 

drogas, apologia ao crime, crime contra relações de consumo e associação ao crime.  

 A operação da DISE contou com o apoio da Delegacia Seccional de Itanhaém e 

da Guarda Civil Municipal do município. Estiveram à frente da operação o Dr. 

Archimedes Cassão Veras Junior, Delegado de Polícia Seccional; Dr. Bruno Mateo 

Lazaro, Delegado de Polícia Titular do DISE; Edson Soares Filho, Investigador de Polícia 

Chefe da Delegacia Seccional de Polícia Itanhaém; e William Zolotareff Ceccon, 

Investigador de Polícia Chefe do DISE. 

Se a descrição da operação não fala por si tudo quanto o necessário para 

mostrar-se digna da presente Moção, em primeiro lugar, cumpre destacar a brilhante 

forma como a operação foi executada. A estratégia desenvolvida para esta operação 

teria de ser formulada e executada de forma exímia para que fosse bem-sucedida sem 

nenhuma fatalidade dos agentes policiais e de civis. 

A competência que o DISE demonstrou ao conduzir a operação para esse 

resultado foi nada menos que magistral e um exemplo a ser seguido pelas polícias das 

demais unidades da federação. 

Mas mesmo a melhor estratégia não teria resultados se os responsáveis por 

executá-la não tivessem a coragem, o preparo, o sangue frio e a habilidade que sua 

profissão exige. 

A bravura e a competência dos agentes do DISE e de toda a equipe da operação 

Oásis é merecedora de nosso aplausos.  



 

A nós, representantes do povo paulista, cabe o dever de manifestarmos em 

nome próprio e daqueles que nos elegeram, a nossa gratidão e admiração aos homens 

e mulheres da Delegacia de Investigações Gerais sobre Entorpecentes de Itanhaém – 

DISE da Polícia Civil do Estado de São Paulo. 

Por essas razões, 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO aplaude a Delegacia de 

Investigações Gerais sobre Entorpecentes de Itanhaém – DISE pela brilhante atuação 

na Operação Oásis, deflagrada no dia 24 de março, para combater o tráfico de drogas e 

o crime organizado na cidade. 

 

Sala de Sessões, em 05/04/2023.  

 

a) Gil Diniz-PL 


